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  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  Art. 1º Fica sustado, nos termos do inciso V do artigo 49 da 

Constituição Federal, o Decreto nº 10.206, de 22 de janeiro de 2020, que “Dispõe 

sobre a qualificação do Serviço Federal de Processamento de Dados no âmbito do 

Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República e sobre a sua 

inclusão no Programa Nacional de Desestatização”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto nº 10.206, de 22 de janeiro de 2020, editado pelo Presidente 

da República, inseriu o Serviço Federal de Processamento de Dados – SERPRO no 

âmbito do Programa de Parcerias e Investimentos – PPI (Lei Federal nº 

13.334/2016), com sua inclusão no Programa Nacional de Desestatização – PND, 

regulado pela Lei Federal nº 9.491/1997. 

Sucede que a referida estatal é empresa pública cuja instituição foi 

autorizada por lei específica, a Lei Federal nº 5.615/1970. Nessa hipótese, sua 

desestatização não poderá ocorrer mediante ato infralegal do Presidente da 

República – no caso, Decreto nº 10.099/2020 –, mesmo que com fundamento em 

autorização legislativa genérica, ou seja, na Lei Federal nº 9.491/1997. 

Primeiro, se a instituição daquela empresa pública foi autorizada por 

ato jurídico complexo – a lei específica que é conjunção de vontades do Poder 

Executivo e do Legislativo –, somente pelo mesmo instrumento poderá ser dissolvida 

ou privatizada, em observância do princípio da reserva legal na dimensão do 

paralelismo (ou simetria) das formas (Unumquodque dissolvitur e o modo quod fuerit 

colligatum). 

Acrescente-se que, se, de um lado, para autorização instituição de 

estatal há necessidade de lei específica (CF, art. XIX), de outro, a Constituição 

pressupõe um juízo de presença dos imperativos de segurança nacional ou 

relevante interesse coletivo (CF, art. 173), que, por conseguinte, só pode ser 

revisitado pela mesma espécie legislativa (lei específica) em que anteriormente 

contatados aqueles requisitos. 

Além disso, se a extinção de ministérios e órgãos da Administração 

Pública depende de lei de iniciativa do Presidente da República (CF, art. 61, § 1º, 

“e”) e deliberação do Congresso Nacional (CF, art. 48, XI), o mesmo juízo deve se 

aplicar também às empresas públicas e sociedades de economia mista com 

instituição anteriormente garantida por lei específica (CF, art. 37, XIX). 

Em segundo lugar, tem-se que, sem embargo de sua natureza de lei-

medida, a lei específica que autoriza a instituição de estatal não pode ser revogada 

pela combinação de lei genérica e ato infralegal, sob pena de se esvaziar o princípio 

da primazia ou prevalência da lei. Do contrário, em última análise, significa tolerar 

que, na prática, um decreto proscreva uma lei. 

Esses argumentos corroboram a arguição de que, em rigor, o Decreto 

nº 10.206/2020, ao deflagrar o processo de desestatização do SERPRO, usurpou a 
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competência do Congresso Nacional para deliberar a respeito e, com isso, exorbitou 

os limites do poder regulamentar, motivo pelo qual impõe-se a sua sustação. 

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2020. 
 
 

André Figueiredo 
Deputado Federal (PDT/CE) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 

dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o 

efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, 

II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da 

lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia 

mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 

ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI 

do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de cargo 

cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em 

sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a 

habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração 

do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de 

cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 

acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de pensões por 

morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que 

não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício 

de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, permanecerá filiado 

a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua 

competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração 

pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 

remuneratório observará:  

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada 

carreira;  

II - os requisitos para a investidura;  

III - as peculiaridades dos cargos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a formação e 

o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos 

requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou 

contratos entre os entes federados. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, 

IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer 

requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os 

Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em 

parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba 

de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no 

art. 37, X e XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá estabelecer a 

relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer 

caso, o disposto no art. 37, XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os valores do 

subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a aplicação 

de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada órgão, 
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autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 

produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 

racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 

produtividade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser fixada nos 

termos do § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício 

de função de confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos terá 

caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de 

servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será aposentado: 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, quando 

insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações 

periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da 

aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 70 

(setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 

complementar; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, na idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas Constituições e 

Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os demais requisitos estabelecidos em 

lei complementar do respectivo ente federativo. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a que se refere 

o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de 

Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão disciplinadas em lei do 

respectivo ente federativo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios 

em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e 

tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com deficiência, 

previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e 

interdisciplinar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e 

tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de agente 

penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam o inciso IV do 

caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do art. 144. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores cujas atividades sejam 

exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, 

ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) anos em 

relação às idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que 

comprovem tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no 

ensino fundamental e médio fixado em lei complementar do respectivo ente federativo. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta 

Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime próprio 

de previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para a acumulação de 

benefícios previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência Social. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar da única fonte de renda formal 

auferida pelo dependente, o benefício de pensão por morte será concedido nos termos de lei 

do respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a hipótese de morte dos 

servidores de que trata o § 4º-B decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão da 

função. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, 

o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado para fins 

de aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de serviço 

correspondente será contado para fins de disponibilidade. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição 

fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade, 

inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de 

outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao 

montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 

acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio de previdência 

social, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência 

Social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado 

em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato eletivo, 

ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência Social. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por lei de iniciativa 

do respectivo Poder Executivo, regime de previdência complementar para servidores públicos 

ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social para o valor das aposentadorias e das pensões em regime próprio de 

previdência social, ressalvado o disposto no § 16. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá plano de benefícios 

somente na modalidade contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e será 
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efetivado por intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou de entidade 

aberta de previdência complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser 

aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de 

instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício previsto no § 

3º serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas pelo 

regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios 

do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual ao 

estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente federativo, o 

servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a aposentadoria 

voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono de 

permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até 

completar a idade para aposentadoria compulsória. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social e de mais de 

um órgão ou entidade gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos todos os 

poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo seu 

financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei 

complementar de que trata o § 22. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 21. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, lei complementar 

federal estabelecerá, para os que já existam, normas gerais de organização, de funcionamento 

e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspectos, sobre: 

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o Regime Geral de Previdência 

Social; 

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos recursos; 

III - fiscalização pela União e controle externo e social; 

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; 

V - condições para instituição do fundo com finalidade previdenciária de que trata o art. 249 e 

para vinculação a ele dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, direitos e ativos 

de qualquer natureza; 

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial; 

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, observados os princípios 

relacionados com governança, controle interno e transparência; 

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles que desempenhem atribuições 

relacionadas, direta ou indiretamente, com a gestão do regime; 

IX - condições para adesão a consórcio público; 

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição de alíquota de contribuições 

ordinárias e extraordinárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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2019) 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de 

provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 

complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado, e o 

eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a 

indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração 

proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de 

desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

Seção III 

Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, instituições 

organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além do que 

vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 

3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo 

as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, aplica-

se o que for fixado em lei específica do respectivo ente estatal. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 3º Aplica-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios o disposto no 

art. 37, inciso XVI, com prevalência da atividade militar. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 101, de 2019) 

Seção IV 

Das Regiões 

 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um mesmo 

complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 

desigualdades regionais.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre:  

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;  

II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os planos 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
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regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 

aprovados juntamente com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:  

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de responsabilidade do 

poder público;  

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;  

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por pessoas 

físicas ou jurídicas;  

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de água 

represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.  

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de terras áridas e 

cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em suas 

glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.  

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção I 

Do Congresso Nacional 

 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe da Câmara 

dos Deputados e do Senado Federal.  

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, pelo sistema 

proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.  

§ 1º O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo Distrito 

Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à população, procedendo-

se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que nenhuma daquelas unidades 

da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.  

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados.  

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito Federal, 

eleitos segundo o princípio majoritário.  

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato de oito anos.  

§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de quatro em quatro 

anos, alternadamente, por um e dois terços.  

§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes.  

Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada Casa e de suas 

comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus 

membros.  

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida 

esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência 

da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
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II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida 

pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, 

ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da 

União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito Federal; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 

30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o 

que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 

de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que 

dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que 

forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando 

a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 

suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou 

dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 

dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 

Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 

relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa 

dos outros Poderes;  
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XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 

televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 

pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 

dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, 

poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 

ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 

respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 

escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput 

deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, no 

prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 

comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 

aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos 

e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas 

gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto 

no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
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f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 

estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de 

projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 

menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 

deles.  

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 

provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus 

membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo 

financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção 

ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 

de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os 

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a 

edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do 

§ 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto 

legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas 

provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua 

publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do 

Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 

deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no 

prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas 

Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
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§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e 

sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de 

cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido 

rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição 

ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de 

atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, 

esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade 

econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança 

nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista 

e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de 

bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos 

e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os princípios 

da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com a 

participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos administradores. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de 

privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à 

eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa jurídica, 

estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua natureza, 

nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia popular.  

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na 

forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante 
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para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento nacional 

equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, levando em 

conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na autorização ou 

concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, nas áreas 

onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.206, DE 22 DE JANEIRO DE 2020 
Dispõe sobre a qualificação do Serviço Federal de Processamento de Dados no âmbito do 

Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República e sobre a sua inclusão 

no Programa Nacional de Desestatização. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, 

incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.334, de 

13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 90, de 19 de novembro de 2019, do Conselho do 

Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República, DECRETA : 

Art. 1º Fica qualificado, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência 

da República - PPI, e incluído no Programa Nacional de Desestatização - PND o Serviço 

Federal de Processamento de Dados - Serpro. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 22 de janeiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

Fernando Wandscheer de Moura Alves 

 

LEI Nº 13.334, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016 
Cria o Programa de Parcerias de Investimentos - PPI; altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 

2003, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS 

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa de Parcerias de 

Investimentos - PPI, destinado à ampliação e fortalecimento da interação entre o Estado e a 

iniciativa privada por meio da celebração de contratos de parceria para a execução de 

empreendimentos públicos de infraestrutura e de outras medidas de desestatização.  

§ 1º Podem integrar o PPI:  

I - os empreendimentos públicos de infraestrutura em execução ou a serem executados por 

meio de contratos de parceria celebrados pela administração pública direta e indireta da 

União;  
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II - os empreendimentos públicos de infraestrutura que, por delegação ou com o fomento da 

União, sejam executados por meio de contratos de parceria celebrados pela administração 

pública direta ou indireta dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; e  

III - as demais medidas do Programa Nacional de Desestatização a que se refere a Lei nº 

9.491, de 9 de setembro de 1997; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.901, de 

11/11/2019) 

IV - as obras e os serviços de engenharia de interesse estratégico. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.901, de 11/11/2019) 

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se contratos de parceria a concessão comum, a 

concessão patrocinada, a concessão administrativa, a concessão regida por legislação setorial, 

a permissão de serviço público, o arrendamento de bem público, a concessão de direito real e 

os outros negócios público-privados que, em função de seu caráter estratégico e de sua 

complexidade, especificidade, volume de investimentos, longo prazo, riscos ou incertezas 

envolvidos, adotem estrutura jurídica semelhante.  

Art. 2º São objetivos do PPI:  

I - ampliar as oportunidades de investimento e emprego e estimular o desenvolvimento 

tecnológico e industrial, em harmonia com as metas de desenvolvimento social e econômico 

do País; 

II - garantir a expansão com qualidade da infraestrutura pública, com tarifas adequadas; 

III - promover ampla e justa competição na celebração das parcerias e na prestação dos 

serviços;  

IV - assegurar a estabilidade e a segurança jurídica, com a garantia da mínima intervenção nos 

negócios e investimentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

V - fortalecer o papel regulador do Estado e a autonomia das entidades estatais de regulação; 

e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019).  

VI - fortalecer políticas nacionais de integração dos diferentes modais de transporte de 

pessoas e bens, em conformidade com as políticas de desenvolvimento nacional, regional e 

urbano, de defesa nacional, de meio ambiente e de segurança das populações, formuladas 

pelas diversas esferas de governo. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Altera procedimentos relativos ao Programa Nacional de Desestatização, revoga a Lei nº 

8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O Programa Nacional de Desestatização - PND tem como objetivos fundamentais: 

I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa privada 

atividades indevidamente exploradas pelo setor público; 

II - contribuir para a reestruturação econômica do setor público, especialmente através da 

melhoria do perfil e da redução da dívida pública líquida; 

III - permitir a retomada de investimentos nas empresas e atividades que vierem a ser 

transferidas à iniciativa privada; 

IV - contribuir para a reestruturação econômica do setor privado, especialmente para a 

modernização da infra-estrutura e do parque industrial do País, ampliando sua 

competitividade e reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da economia, 

inclusive através da concessão de crédito; 
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V - permitir que a Administração Pública concentre seus esforços nas atividades em que a 

presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades nacionais; 

VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através do acréscimo da oferta 

de valores mobiliários e da democratização da propriedade do capital das empresas que 

integrarem o Programa. 

Art. 2º Poderão ser objeto de Desestatização, nos termos desta Lei: 

I - empresas, inclusive instituições financeiras, controladas direta ou indiretamente pela 

União, instituídas por lei ou ato do Poder Executivo; 

II - empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao controle 

direto ou indireto da União; 

III - serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização; 

IV - instituições financeiras públicas estaduais que tenham tido as ações de seu capital social 

desapropriadas, na forma do Decreto-lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987. 

V - bens móveis e imóveis da União. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2161-35, 

de 23/8/2001) 

§ 1º Considera-se desestatização: 

a) a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem, diretamente ou através de outras 

controladas, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos 

administradores da sociedade; 

b) a transferência, para a iniciativa privada, da execução de serviços públicos explorados pela 

União, diretamente ou através de entidades controladas, bem como daqueles de sua 

responsabilidade. 

c) a transferência ou outorga de direitos sobre bens móveis e imóveis da União, nos termos 

desta Lei. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 2º Aplicam-se os dispositivos desta Lei, no que couber, às participações minoritárias diretas 

e indiretas da União no capital social de quaisquer outras sociedades e às ações excedentes à 

participação acionária detida pela União representativa do mínimo necessário à manutenção 

do controle acionário da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, nos termos do artigo 62 da Lei 

nº 9.478, de 06.08.97. 

§ 3º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, por determinação 

do Conselho Nacional de Desestatização, definido nesta Lei, e por solicitação de Estados ou 

Municípios, poderá firmar com eles ajuste para supervisionar o processo de desestatização de 

empresas controladas por aquelas unidades federadas, detentoras de concessão, permissão ou 

autorização para prestação de serviços públicos, observados, quanto ao processo de 

desestatização, os procedimentos estabelecidos nesta Lei. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, a licitação para a outorga ou transferência da 

concessão do serviço a ser desestatizado poderá ser realizada na modalidade de leilão. 

§ 5º O Gestor do Fundo Nacional de Desestatização deverá observar, com relação aos imóveis 

da União incluídos no Programa Nacional de Desestatização, a legislação aplicável às 

desestatizações e, supletivamente, a relativa aos bens imóveis de domínio da União, sem 

prejuízo do disposto no inciso VII do art. 6º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2161-35, de 23/8/2001) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 11.483, de 31/5/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11483-31-maio-2007-554797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11483-31-maio-2007-554797-norma-pl.html
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 7, DE 2020 
(Do Sr. Ivan Valente) 

 
Susta os efeitos do Decreto 10.206, de 22 de janeiro de 2020, que 
dispõe sobre a qualificação do Serviço Federal de Processamento de 
Dados no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da 
Presidência da República e sobre a sua inclusão no Programa Nacional 
de Desestatização. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-2/2020.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no 

artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos do Decreto 10.206, de 22 de janeiro de 2020, que 

dispõe sobre a qualificação do Serviço Federal de Processamento de Dados no âmbito do 

Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República e sobre a sua inclusão 

no Programa Nacional de Desestatização. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

O governo editou Decreto 10.206, no último dia 22 de janeiro de 2020, que dispõe 

sobre a qualificação do Serviço Federal de Processamento de Dados no âmbito do Programa 

de Parcerias de Investimentos da Presidência da República e sobre a sua inclusão no 

Programa Nacional de Desestatização. Isso vem consolidar a intenção já demonstrada pelo 

governo de privatizar a instituição.  

Não à toa, a Constituição brasileira de 1988 prevê, em seu Artigo 23, inciso I, que é 

competência comum da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos municípios “zelar pela 

guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o patrimônio 

público”. Portanto, não se pode dispor dele sem uma série de controles. Com base nisso, em 

2018, por exemplo, por meio de liminar do ministro Ricardo Lewandowski1, o Supremo 

Tribunal Federal- STF suspendeu as privatizações das empresas estatais e suas subsidiárias, 

reafirmando a necessidade de autorização legislativa expressa. Informe do próprio STF2, 

veiculado em 2019, também deixa bem clara a questão estabelecida pelo seu Plenário: “Em 

conclusão de julgamento, o Plenário, em voto médio, referendou parcialmente medida 

cautelar anteriormente concedida em ação direta de inconstitucionalidade, para conferir ao 

art. 29, caput, XVIII, da Lei 13.303/2016 (1) interpretação conforme à Constituição Federal 

                                                      
1 http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=382615 
2 http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo943.htm 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=382615
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo943.htm
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(CF), nos seguintes termos: i) a alienação do controle acionário de empresas públicas e 

sociedades de economia mista exige autorização legislativa e licitação; e ii) a exigência de 

autorização legislativa, todavia, não se aplica à alienação do controle de suas subsidiárias e 

controladas”. 

Logo, o SERPRO precisa de autorização do Congresso Nacional para ser privatizado. 

E, em razão disso, causa certa estranheza que a qualificação para a sua venda, assunto tão 

complexo de interesse nacional, venha a ser tratada por Decreto. O que o governo pretende 

evitar com isso? Um debate com a sociedade e sua representação no Legislativo? 

Faz-se imperioso lembrar ainda a complexidade da questão em seu mérito. O 

SERPRO, vinculado ao Ministério da Economia, desenvolve sistemas e serviços que 

permitem maior controle e transparência sobre a receita e os gastos públicos. É um banco de 

dados com todas as informações ficais, contábeis, sociais. “Então, quem eu sou, onde estou, 

como estou, quanto recebo, quanto gasto, quanto invisto, quanto eu compro, o que eu compro, 

onde eu compro, se eu saio do país, se eu entro no país, se sou brasileiro, se sou estrangeiro. 

Das pessoas jurídicas, tudo”, explica a presidenta do Sindicato dos Trabalhadores em 

Processamento de Dados, Informática e Tecnologia da Informação do Estado de Pernambuco 

(SINDPD-PE), Sheyla Lima, em entrevista à imprensa3. Informações sensíveis e de esfera 

privada da vida dos cidadãos, que certamente não gostaria de tê-las em mãos de agentes 

privados que podem dispor delas de maneira imprópria ou mercantilizada.  

Mas o problema não para por aí, além das informações pessoais, o SERPRO mantém 

o Siscomex, Sistema Integrado de Comércio Exterior, que acompanha a entrada e saída de 

mercadorias do Brasil, cuja falha poderia embaralhar as operações de importação e 

exportação de empresas de todo o país. E é responsável por sistemas utilizados para 

armazenamento e processamento de informações da Polícia Federal e da Abin, a Agência 

Brasileira de Inteligência. Ou seja, seria a vida dos cidadãos e do país como um todo 

possivelmente estrangeiros. 

O mesmo ocorre com o caso da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência-

DATAPREV - cujo Decreto (10.199/2020) de qualificação para privatização também é objeto 

de PDL desta bancada. Ela se configura como um verdadeiro banco de dados, não somente 

relacionado à previdência, mas também a cartórios e outros órgãos de governo. Ou seja, toda 

movimentação cartorial que é feita, após 24h já está no banco de dados da DATAPREV.  

“Então se você nasce, se você morre, se você vende, sua vida trabalhista”, pontua Sheyla. Em 

uma era onde mais do que nunca informação é poder, privatizar esses serviços 

conjuntamente – SERPRO e DATAPREV - seria no mínimo um contrassenso, senão uma 

facada na soberania do país.  

Sendo assim, entende-se que o Decreto nº 10.206/2020 falha em seu papel 

regulamentador ao gerar insegurança jurídica a respeito da proteção de dados pessoais e de 

operações sensíveis para o país no âmbito da administração pública. O tema merece ou não 

discussão da sociedade? 

O inciso V do art. 49 da Constituição Federal atribui importantíssima competência 

exclusiva ao Congresso Nacional, qual seja, a de sustar os atos normativos do Poder 

                                                      
3 https://outraspalavras.net/outrasmidias/a-desastrosa-ameaca-a-dataprev-e-
serpro/?fbclid=IwAR1e2AwAgTOzUEJYLhFI92_aNFsXO2I0G7gW34HiDZ5g8W4m33KMMh7ZENk 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Minist%C3%A9rio_da_Economia_(Brasil)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Controle_(administra%C3%A7%C3%A3o)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Transpar%C3%AAncia_no_mercado
https://pt.wikipedia.org/wiki/Receita_p%C3%BAblica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Gastos_p%C3%BAblicos
https://outraspalavras.net/outrasmidias/a-desastrosa-ameaca-a-dataprev-e-serpro/?fbclid=IwAR1e2AwAgTOzUEJYLhFI92_aNFsXO2I0G7gW34HiDZ5g8W4m33KMMh7ZENk
https://outraspalavras.net/outrasmidias/a-desastrosa-ameaca-a-dataprev-e-serpro/?fbclid=IwAR1e2AwAgTOzUEJYLhFI92_aNFsXO2I0G7gW34HiDZ5g8W4m33KMMh7ZENk
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Executivo que exorbitem do poder regulamentar. Os incisos X e XI conferem ao Congresso 

Nacional a competência de “fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, 

os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta” e de “zelar pela 

preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros 

Poderes”.  

Observa-se, portanto, que o Decreto nº 10.206, de 22 de janeiro de 2020, que se 

pretende sustar, extrapolou, e muito, o poder regulamentar concedido ao Poder Executivo, 

sendo absolutamente incompatível com os princípios reitores da Constituição Federal de 

1988, especialmente o Direito à intimidade (artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal).  

Considerando que o referido Decreto representa claro desrespeito à ordem 

constitucional, cabe ao Congresso Nacional, com fundamento na Constituição Federal, sustar 

o referido ato. Pedimos, então, apoio para a aprovação do presente projeto de decreto 

legislativo. 

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2020. 

 
Ivan Valente 

Líder do PSOL 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
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I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 
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utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 
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pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
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fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não 

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.206, DE 22 DE JANEIRO DE 2020 
Dispõe sobre a qualificação do Serviço Federal 

de Processamento de Dados no âmbito do 

Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República e sobre a sua 

inclusão no Programa Nacional de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Desestatização. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 90, de 19 de novembro de 2019, do 

Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República, 

DECRETA  

Art. 1º Fica qualificado, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República - PPI, e incluído no Programa Nacional de Desestatização - PND o 

Serviço Federal de Processamento de Dados - Serpro. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 22 de janeiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

Fernando Wandscheer de Moura Alves 

 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS, 

ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E ÀS SUAS 

SUBSIDIÁRIAS QUE EXPLOREM ATIVIDADE ECONÔMICA 

DE PRODUÇÃO OU COMERCIALIZAÇÃO DE BENS OU DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, AINDA QUE A ATIVIDADE 

ECONÔMICA ESTEJA SUJEITA AO REGIME DE MONOPÓLIO 

DA UNIÃO OU SEJA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 

 

CAPÍTULO I 

DAS LICITAÇÕES 

 

Seção I 

Da Exigência de Licitação e dos Casos de Dispensa 

e de Inexigibilidade 

....................................................................................................................................................... 

Art. 29. É dispensável a realização de licitação por empresas públicas e 

sociedades de economia mista:  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda a obras e 

serviços de mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 

concomitantemente;  
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II - para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 

mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez;  

III - quando não acudirem interessados à licitação anterior e essa, 

justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a empresa pública ou a sociedade 

de economia mista, bem como para suas respectivas subsidiárias, desde que mantidas as 

condições preestabelecidas;  

IV - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado nacional ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos 

oficiais competentes;  

V - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento de suas 

finalidades precípuas, quando as necessidades de instalação e localização condicionarem a 

escolha do imóvel, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 

avaliação prévia; 

VI - na contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento, em 

consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 

anterior e aceitas as mesmas condições do contrato encerrado por rescisão ou distrato, 

inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

VII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional ou de instituição 

dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

VIII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 

junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia;  

IX - na contratação de associação de pessoas com deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão 

de obra, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

X - na contratação de concessionário, permissionário ou autorizado para 

fornecimento ou suprimento de energia elétrica ou gás natural e de outras prestadoras de 

serviço público, segundo as normas da legislação específica, desde que o objeto do contrato 

tenha pertinência com o serviço público. 

XI - nas contratações entre empresas públicas ou sociedades de economia mista e 

suas respectivas subsidiárias, para aquisição ou alienação de bens e prestação ou obtenção de 

serviços, desde que os preços sejam compatíveis com os praticados no mercado e que o objeto 

do contrato tenha relação com a atividade da contratada prevista em seu estatuto social;  

XII - na contratação de coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 

efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 

baixa renda que tenham como ocupação econômica a coleta de materiais recicláveis, com o 

uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública;  

XIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 

que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 

parecer de comissão especialmente designada pelo dirigente máximo da empresa pública ou 

da sociedade de economia mista;  

XIV - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 

20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 

contratação dela constantes;  

XV - em situações de emergência, quando caracterizada urgência de atendimento 
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de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 

necessários ao atendimento da situação emergencial e para as parcelas de obras e serviços que 

possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 

ininterruptos, contado da ocorrência da emergência, vedada a prorrogação dos respectivos 

contratos, observado o disposto no § 2º;  

XVI - na transferência de bens a órgãos e entidades da administração pública, 

inclusive quando efetivada mediante permuta; 

XVII - na doação de bens móveis para fins e usos de interesse social, após 

avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica relativamente à escolha de 

outra forma de alienação; 

XVIII - na compra e venda de ações, de títulos de crédito e de dívida e de bens 

que produzam ou comercializem.  

§ 1º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 

inciso VI do caput, a empresa pública e a sociedade de economia mista poderão convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições ofertadas por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento 

estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos do 

instrumento convocatório.  

§ 2º A contratação direta com base no inciso XV do caput não dispensará a 

responsabilização de quem, por ação ou omissão, tenha dado causa ao motivo ali descrito, 

inclusive no tocante ao disposto na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.  

§ 3º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput podem ser alterados, para 

refletir a variação de custos, por deliberação do Conselho de Administração da empresa 

pública ou sociedade de economia mista, admitindo-se valores diferenciados para cada 

sociedade.  

Art. 30. A contratação direta será feita quando houver inviabilidade de 

competição, em especial na hipótese de:  

I - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos 

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo; 

II - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, com profissionais 

ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade 

e divulgação:  

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;   

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;   

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;   

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;   

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;   

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;   

g) restauração de obras de arte e bens de valor histórico.   

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese do caput e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado, 

pelo órgão de controle externo, sobrepreço ou superfaturamento, respondem solidariamente 

pelo dano causado quem houver decidido pela contratação direta e o fornecedor ou o 

prestador de serviços.  

§ 3º O processo de contratação direta será instruído, no que couber, com os 
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seguintes elementos:  

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 

quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou do executante;  

III - justificativa do preço. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.199, DE 15 DE JANEIRO DE 2020 
Dispõe sobre a qualificação da Empresa de 

Tecnologia e Informações da Previdência no 

âmbito do Programa de Parcerias de 

Investimentos da Presidência da República e 

sobre a sua inclusão no Programa Nacional de 

Desestatização. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 91, de 19 de novembro de 2019, do 

Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica qualificada, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República - PPI, e incluída no Programa Nacional de Desestatização - PND a 

Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15 de janeiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Onyx Lorenzoni  
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 22, DE 2020 

(Do Sr. Rafael Motta) 
 

Susta a aplicação do Decreto n° 10.206, de 22 de janeiro de 2020, que 
dispõe sobre a qualificação do Serviço Federal de Processamento de 
Dados (Serpro) no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos 
da Presidência da República e sobre a sua inclusão no Programa 
Nacional de Desestatização 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-2/2020.  
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O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º - Fica sustada a aplicação do disposto no Decreto n° 10.206, de 22 de 

janeiro de 2020, que qualifica, no âmbito do Programa de Parcerias de 

Investimentos da Presidência da República - PPI, e inclui no Programa Nacional de 

Desestatização - PND o Serviço Federal de Processamento de Dados - Serpro.  

 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Esse Projeto de Decreto Legislativo visa sustar, nos termos do inciso V, do 

art. 49 da Constituição Federal combinado com o inciso II, do art. 109 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, os efeitos do Decreto n° 10.206, de 22 de 

janeiro de 2020, que qualifica, no âmbito do Programa de Parcerias de 

Investimentos da Presidência da República - PPI, e inclui no Programa Nacional de 

Desestatização - PND o Serviço Federal de Processamento de Dados – Serpro. 

Serpro é uma empresa pública que desenvolve, há mais de 55 anos, soluções 

tecnológicas que viabilizam as ações estratégicas do Estado brasileiro, operando 

uma série de bancos de dados com informações sensíveis sobre as empresas e os 

cidadãos do país. Criada em 1964, a empresa gera lucros ao Estado e dispõe de 9 

mil empregados.  

Presente na vida de praticamente todas os brasileiros, mas pouco conhecida 

da população, essa estatal é responsável pelo armazenamento e segurança de um 

número considerável de dados e informações de diversas áreas. Sob sua guarda, 

estão por exemplo, todas as informações sobre as declarações de imposto de renda 

de pessoas físicas e jurídicas, dados de notas fiscais de microempreendedores 

individuais, pequenas, médias e grandes empresas, informações sobre o comércio 

exterior, toda a execução orçamentaria do governo, o controle da arrecadação e 

repasses para estados e municípios, dados sobre a gestão de trânsito – 

emplacamento de veículos, informações sobre condutores e histórico de multas - e 

até mesmo os detalhes sobre o banco de doação de órgãos no país, além dos 

dados de órgãos de inteligência como a Abin e a Polícia Federal.  

A possibilidade de privatização de tudo isso é assustadora. Sob o controle de 

empresas privadas, corremos o grande risco de que interesses comerciais coloquem 

a segurança dessas informações em segundo plano e, como a intenção principal de 

uma empresa privada é o lucro, a própria prestação do serviço poderia ser 

prejudicada, caso os ganhos não sejam satisfatórios. 

Sendo assim, o Decreto n° 10.206, de 22 de janeiro de 2020, que inclui o 

Serpro no Programa Nacional de Desestatização, representa uma ameaça aos 

brasileiros.  

Além disso, é de extrema importância destacar que o Serpro é uma empresa 

lucrativa. No ano de 2018, por exemplo, o Serpro teve lucro de R$ 457 milhões e 

superou em vendas a gigantes como Cisco, Google, Sap e Oracle, consolidando-se 

como a terceira maior do setor no país, atrás somente da HP e da IBM. 
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Com crescimento de 273% em relação a 2017, a estatal foi considerada a 

melhor do setor pelo prêmio "Melhores e Maiores 2019", realizado desde 1974 pela 

revista Exame e considerado o mais importante do mercado brasileiro. A Dataprev, 

que também foi incluída no Programa Nacional de Desestatização, é segunda 

colocada do ranking. 

Não obstante, a possibilidade de privatização se deu sem a devida consulta e 

debate, ficando evidente o desrespeito do Governo Federal à Constituição Federal e 

ao Parlamento, fazendo-se necessário que esse decreto seja sustado 

imediatamente! Tais medidas sem discussão, debates e propostas, são um ataque 

frontal à participação da sociedade, que é diretamente afetada com esta medida.  

Fundamentalmente, é preciso que o Congresso Nacional retome o 

protagonismo que o Constituinte de 1988 lhe reservou. Necessário se faz uma 

discussão ampla sobre essa medida e da necessidade de Lei autorizando a 

privatização.  

O reconhecimento de autonomia a outros Poderes e funções do Estado não 

pode se dissociar da observância das atribuições do Congresso Nacional e da 

prerrogativa de sustar atos normativos que exorbitem do poder regulamentar, 

independentemente do órgão ou Poder do qual emanem. Do contrário, estará ferida 

de morte a cidadania, pois não será possível afirmar nem mesmo em tese que “todo 

o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 

diretamente”, como faz nossa Constituição.  

Assim sendo, solicitamos apoio dos nobres Pares para sustar os efeitos do 

Decreto n° 10.206, de 22 de janeiro de 2020, nos termos do art. 49, V da 

Constituição Federal. 

 

Sala das Sessões, em 5 de fevereiro de 2020. 

 
DEPUTADO RAFAEL MOTTA 

PSB/RN 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003) 

 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
 
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 
dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 
encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  
atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 10.206, DE 22 DE JANEIRO DE 2020 

 
Dispõe sobre a qualificação do Serviço Federal 
de Processamento de Dados no âmbito do 
Programa de Parcerias de Investimentos da 
Presidência da República e sobre a sua 
inclusão no Programa Nacional de 
Desestatização. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 90, de 19 de novembro de 2019, do 
Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República, 
DECRETA : 

 
Art. 1º Fica qualificado, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República - PPI, e incluído no Programa Nacional de Desestatização - PND o 
Serviço Federal de Processamento de Dados - Serpro. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 22 de janeiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
 
Fernando Wandscheer de Moura Alves 

 

 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 27, DE 2020 
(Do Sr. Danilo Cabral) 

 
Susta os efeitos do decreto nº 10.206, de 22 de janeiro de 2020, que 
dispõe sobre a qualificação do Serviço Federal de Processamento de 
Dados (SERPRO) no âmbito do Programa de Parcerias de 
Investimentos da Presidência da República e sobre a sua inclusão no 
Programa Nacional de Desestatização. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-2/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Fica sustada, nos termos do inciso V do art. 49 da 

Constituição Federal de 1988, o decreto nº 10.206, de 22 de janeiro de 2020, 

que dispõe sobre a qualificação do Serviço Federal de Processamento de 

Dados(SERPRO) no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República e sobre a sua inclusão no Programa Nacional de 

Desestatização. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Publicado em 22 de janeiro do presente ano, o decreto 10.206 incluiu o 

SERPRO no rol de empresas que figuram no Programa de Parcerias de 

Investimentos da Presidência da República e no Programa Nacional de 

Desestatização. Dessa forma, o governo federal deu início ao processo de 

privatização da empresa.   

Criado em 1 de dezembro de 1964, por meio da Lei nº 4.516, o Serviço 

Federal de Processamento de Dados (SERPRO) tornou-se a maior empresa 

pública de prestação de serviços em tecnologia da informação do mundo. 

A empresa consolidou-se desenvolvendo e aprimorando tecnologias 

adotadas por diversos órgãos públicos federais, estaduais e municipais, que, 

hoje, estão incorporadas à vida do cidadão brasileiro. Dentre os serviços 

prestados destacam-se aqueles vinculados ao fornecimento de CPF, 

passaportes, arrecadação federal e pagamentos do governo, comércio exterior, 

declaração de imposto de renda, emissão de CNPJ, dentre outros. 

A atuação do SERPRO colabora significativamente para o combate a 
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fraudes e à corrupção, desenvolvendo sistemas e serviços que permitiram 

maior controle e transparência sobre a receita e os gastos públicos. Além 

disso, maneja e armazena dados e informações de cidadãos e de órgãos 

públicos, garantindo sigilo e a prevalência do interesse público na sua 

utilização. 

A privatização do SERPRO significa a transferência desse conjunto de 

serviços e informações estratégicas para o controle de empresas privadas. 

Trata-se de uma flagrante ameaça a soberania nacional, na medida em que, 

havendo desacordo com o governo, dados e serviços poderão ser bloqueados, 

afetando todo o tipo de atividade, como a emissão de notas fiscais, o 

emplacamento de veículos, o pagamento de pensionistas, dentre outros. 

Além disso, a empresa que assumir o controle do SERPRO terá amplo 

acesso a dados do governo, de empresas e de cidadãos, que poderão ser 

violados para atender a interesses privados. Não resta dúvida que a 

privatização do SERPRO afronta o interesse público e é um grave ataque à 

soberania nacional.  

Por fim, da mesma forma que o SERPRO foi criado por lei específica, 

conforme preconizado pelo art. 37, inciso XIX, da Constiuição Federal, e, 

atendendo aos imperativos de segurança nacional e relevante interesse 

coletivo, definidos pelo art.173 da Carta Magna, somente o Congresso 

Nacional poderia autorizar sua dissolução. 

A relevância do tema e os presupostos legais estabelecidos pela 

Constituição impõe a necessária participação do parlamento brasileiro no 

processo decisório dessa questão. A privatização autorizada por meio de 

decreto presidencial, além de ilegal, é uma afronta ao Congresso Nacional. 

Pelo exposto, faz-se necessário a revogação imediata do decreto nº 

10.206, de 22 de janeiro de 2020, que claramente exorbita o poder 

regulamentar estabelecido ao Poder Executivo. Portanto, é passível de 

revogação pelo Congresso, atendendo ao estabelecido pelo inciso V do art. 49 

da Constituição Federal de 1988.    

Sala de sessões, 05 de fevereiro de 2020. 

 
Deputado Danilo Cabral 

PSB/PE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
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a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html


42 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 2/2020 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
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III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 
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acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não 

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
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CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta 

de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados 

os princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, 

com a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 

de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 

sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 

associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 

garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 

XXV, na forma da lei.  

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 10.206, DE 22 DE JANEIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre a qualificação do Serviço Federal 

de Processamento de Dados no âmbito do 

Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República e sobre a sua 

inclusão no Programa Nacional de 

Desestatização. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 90, de 19 de novembro de 2019, do 

Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica qualificado, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República - PPI, e incluído no Programa Nacional de Desestatização - PND o 

Serviço Federal de Processamento de Dados - Serpro.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de janeiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Fernando Wandscheer de Moura Alves  

 

LEI Nº 4.516, DE 1º DE DEZEMBRO DE 1964 
(Revogada pela Lei nº 5.615, de 13 de outubro de 1970) 

 

Cria o Serviço Federal de Processamento de 

Dados, vinculado ao Ministério da Fazenda.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

Art. 1º É criado, com vinculação e ao Ministério da Fazenda, o Serviço Federal de 

Processamento de Dados.  

Art. 2º O Serviço Federal de Processamento de Dados terá por objeto a execução, 

com exclusividade, por processos eletromecânicos ou eletrônicos, de todos os serviços de 

processamento de dados e tratamento de informações, necessários aos órgãos do Ministério da 

Fazenda a execução de serviços congêneres que venha a contratar com outros órgãos da 

administração federal, estadual ou municipal; a prestação do processamento técnico a êsses 

mesmos órgãos, no campo de sua especialidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 30, DE 2020 
(Da Sra. Luizianne Lins) 

 
Torna sem efeito o Decreto nº 10.206, de 22 de janeiro de 2020, que 
dispõe sobre a qualificação do Serviço Federal de Processamento de 
Dados (SERPRO) no âmbito do Programa de Parcerias de 
Investimentos da Presidência da República e sobre a sua inclusão no 
Programa Nacional de Desestatização. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-2/2020.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições, decreta: 
Art. 1º - Este Decreto torna sem efeito o Decreto nº 10.206, de 22 de janeiro de 2020, 
que dispõe sobre a qualificação do Serviço Federal de Processamento de Dados 
(SERPRO) no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 
República e sobre a sua inclusão no Programa Nacional de Desestatização. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal em seu inciso V do art. 49 atribui competência ao 
Congresso Nacional de sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem 
do poder regulamentar. Nesse sentido, apresentamos este Projeto de Decreto 
Legislativo. A análise técnica sobre o Decreto 10.206/2020 conclui que o executivo 
não possui o poder legal para privatizar uma estatal sem autorização expressa para 
isso. O referido decreto é uma medida atabalhoada e inoportuna. 

As razões para a tentativa de forçar uma privatização, atropelando o rito legal 
devem-se ao fato de que o Governo Federal negligencia de forma irresponsável o 
papel da DATAPREV e do SERPRO para o Brasil. Acreditamos que, contrariamente, as 
funções e serviços desses órgãos precisam, na realidade, ser urgentemente vistos 
como estratégicos para nosso país. Da mesma forma, observamos ser irresponsável a 
visão privatista e entreguista com que o governo está tratando a questão das 
privatizações. 

O Estado não deve privatizar responsabilidades que são imperativas ao 
interesse público, como o armazenamento, processamento e proteção de todos os 
dados dos cidadãos brasileiros, tanto por questão de soberania nacional, quanto por 
segurança pública. 
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Uma visão meramente ideológica, que trata o patrimônio público como um 
problema e discrimina negativamente os seus servidores têm guiado ações que não 
apresentam embasamento histórico e não são capazes de cumprir metas que 
realmente tragam benefícios para a população. O caminho que os defensores do 
estado mínimo apontam não é apenas equivocado em sua lógica, mas também, neste 
momento, desorganizado e irracional. Privatizar o Serviço Federal de Processamento 
de Dados (SERPRO) é um acinte, um perigo. O SERPRO é um patrimônio que não deve 
ser entregue a terceiros que objetivam apenas lucro. 

Solicito apoio dos demais colegas parlamentares.  

 

Sala das Sessões, em 6 de fevereiro de 2020. 

Luizianne Lins 
Deputada Federal  

PT/CE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
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II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 
permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
 
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 
dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 
encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não 
atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 10.206, DE 22 DE JANEIRO DE 2020 

 
Dispõe sobre a qualificação do Serviço Federal 
de Processamento de Dados no âmbito do 
Programa de Parcerias de Investimentos da 
Presidência da República e sobre a sua 
inclusão no Programa Nacional de 
Desestatização. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 90, de 19 de novembro de 2019, do 
Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica qualificado, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República - PPI, e incluído no Programa Nacional de Desestatização - PND o 
Serviço Federal de Processamento de Dados - Serpro.  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 22 de janeiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Fernando Wandscheer de Moura Alves  

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 50, DE 2020 

(Do Sr. Carlos Veras) 
 

Susta os efeitos do Decreto nº 10.206, de 22 de janeiro de 2020, que 
"Dispõe sobre a qualificação do Serviço Federal de Processamento de 
Dados no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da 
Presidência da República e sobre a sua inclusão no Programa Nacional 
de Desestatização". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-2/2020.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam sustados, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição Federal, 

os efeitos do Decreto nº 10.206, de 22 de janeiro de 2020, que “Dispõe sobre a qualificação do Serviço 

Federal de Processamento de Dados no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República e sobre a sua inclusão no Programa Nacional de Desestatização”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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O art. 3º da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, foi redigido em termos que 

pode levar a equívocos na aplicação do diploma legal. Há a referência expressa a determinadas 

instituições públicas com o intuito de excluí-las do Programa Nacional de Desestatização, mas não se 

pode e não se deve interpretar a norma como de cunho taxativo, uma vez que a regra não importa na 

prévia e indiscriminada autorização para que se alienem outras entidades. 

Alude-se ao fato de que a lei identifica, de forma bastante clara, os objetivos do 

Programa Nacional de Desestatização, e tanto quanto o disposto no art. 3º tais propósitos precisam 

ser levados em conta ao se levar a termo as operações por ela autorizadas. A delegação conferida pelo 

Poder Legislativo para que empresas públicas e sociedades de economia mista fossem transferidas 

para a iniciativa privada sem o endosso do Congresso Nacional visou os propósitos ali referidos, o que 

torna cada ato implementado em sentido contrário passível de avaliação por meio da prerrogativa 

constitucional ora invocada. 

De fato, é preciso, para que uma empresa estatal seja alienada sem que o Poder 

Legislativo seja consultado, que a atividade por ela exercida esteja sendo explorada de forma indevida 

pelo setor público (inciso I do art. 1º da lei em questão). Também se revela indispensável que a 

privatização permita ao Estado concentrar esforços em prioridades que lhe são estabelecidas pela 

população (inciso V do referido dispositivo legal).  

Presente a perspectiva de que a operação resulte em rompimento de ambos os 

requisitos, isto é, de que estejam sendo privatizadas atividades atribuídas com razoabilidade ao Poder 

Público ou de natureza estratégica, torna-se indispensável a prévia e específica autorização do Poder 

Legislativo, até para que se prevejam condições capazes de assegurar a preservação dos interesses da 

coletividade envolvidos em cada caso. 

É justamente esse o cenário enfrentado pelo decreto cujos efeitos se pretende 

sejam sustados. Para que se tenha uma ideia do quanto o problema é sensível, são desenvolvidos pelo 

Serpro, além de informações e sistemas relacionados à operação administrativa da extensa máquina 

mantida pelo Poder Público, os seguintes produtos: 

- cadastro de pessoas físicas, em que se insere base de dados com todos os CPF’s 

do país; 

- cadastro nacional de pessoas jurídicas, destinado ao registro de todos os CNPJ’s; 

- CNH digital, base de dados com o histórico integral da carteira de habilitação dos 

condutores de veículos, inclusive e especialmente das multas que lhe são aplicadas; 

- IRPF, em que se insere a totalidade das informações fiscais dos brasileiros 

anualmente declaradas ao fisco; 

- Renavam, com as informações relacionadas a qualquer veículo automotor 

registrado no Brasil; 

- coleta e processamento de informações destinadas a atender o trabalho de 

órgãos de inteligência e investigação, como a Abin, a Polícia Federal e o Coaf; 
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- sistema integrado de comércio exterior (Siscomex), utilizado para acompanhar a 

entrada e a saída de mercadorias no solo brasileiro, cuja eventual descontinuidade pode resultar em 

sérios embaraços à importação e à exportação de mercadorias no país. 

Destarte, tendo em vista a relevância e o caráter extremamente sensível de cada 

uma das informações imputadas a seu cargo, e ainda o fato de que o Serpro viabiliza operações 

administrativas essenciais ao funcionamento do Estado, torna-se evidente que não podem ser 

aplicados os termos do Programa Nacional de Desestatização tal como se cogita no decreto 

confrontado. Trata-se de instituição que somente poderá ser extraída do patrimônio estatal mediante 

regras específicas, ainda a serem elaboradas e submetidas ao Poder Legislativo federal, que em 

momento algum autorizou a prática de atos temerários ou impensados. 

Em razão do exposto, pede-se a célere aprovação da presente proposição, a qual 

se reveste de evidente urgência, à vista da possibilidade de que venham a se materializar em futuro 

próximo as consequências nefastas do instrumento administrativo aqui contemplado.  

 

  Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 2020. 

 

Deputado CARLOS VERAS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 10.206, DE 22 DE JANEIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre a qualificação do Serviço Federal 

de Processamento de Dados no âmbito do 

Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República e sobre a sua 

inclusão no Programa Nacional de 

Desestatização. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 90, de 19 de novembro de 2019, do 

Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica qualificado, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República - PPI, e incluído no Programa Nacional de Desestatização - PND o 

Serviço Federal de Processamento de Dados - Serpro.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de janeiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
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JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Fernando Wandscheer de Moura Alves  

 

LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Altera procedimentos relativos ao Programa 

Nacional de Desestatização, revoga a Lei nº 

8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O Programa Nacional de Desestatização - PND tem como objetivos 

fundamentais: 

I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa 

privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público; 

II - contribuir para a reestruturação econômica do setor público, especialmente 

através da melhoria do perfil e da redução da dívida pública líquida; 

III - permitir a retomada de investimentos nas empresas e atividades que vierem a 

ser transferidas à iniciativa privada; 

IV - contribuir para a reestruturação econômica do setor privado, especialmente 

para a modernização da infra-estrutura e do parque industrial do País, ampliando sua 

competitividade e reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da economia, 

inclusive através da concessão de crédito; 

V - permitir que a Administração Pública concentre seus esforços nas atividades 

em que a presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades nacionais; 

VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através do acréscimo 

da oferta de valores mobiliários e da democratização da propriedade do capital das empresas 

que integrarem o Programa. 

  

Art. 2º Poderão ser objeto de Desestatização, nos termos desta Lei: 

I - empresas, inclusive instituições financeiras, controladas direta ou 

indiretamente pela União, instituídas por lei ou ato do Poder Executivo; 

II - empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao 

controle direto ou indireto da União; 

III - serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização; 

IV - instituições financeiras públicas estaduais que tenham tido as ações de seu 

capital social desapropriadas, na forma do Decreto-lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987. 

V - bens móveis e imóveis da União. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

2161-35, de 23/8/2001) 

§ 1º Considera-se desestatização: 

a) a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem, diretamente ou através 

de outras controladas, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria 

dos administradores da sociedade; 

b) a transferência, para a iniciativa privada, da execução de serviços públicos 

explorados pela União, diretamente ou através de entidades controladas, bem como daqueles 

de sua responsabilidade. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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c) a transferência ou outorga de direitos sobre bens móveis e imóveis da União, 

nos termos desta Lei. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 2º Aplicam-se os dispositivos desta Lei, no que couber, às participações 

minoritárias diretas e indiretas da União no capital social de quaisquer outras sociedades e às 

ações excedentes à participação acionária detida pela União representativa do mínimo 

necessário à manutenção do controle acionário da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº 9.478, de 06.08.97. 

§ 3º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, por 

determinação do Conselho Nacional de Desestatização, definido nesta Lei, e por solicitação 

de Estados ou Municípios, poderá firmar com eles ajuste para supervisionar o processo de 

desestatização de empresas controladas por aquelas unidades federadas, detentoras de 

concessão, permissão ou autorização para prestação de serviços públicos, observados, quanto 

ao processo de desestatização, os procedimentos estabelecidos nesta Lei. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, a licitação para a outorga ou transferência 

da concessão do serviço a ser desestatizado poderá ser realizada na modalidade de leilão. 

§ 5º O Gestor do Fundo Nacional de Desestatização deverá observar, com relação 

aos imóveis da União incluídos no Programa Nacional de Desestatização, a legislação 

aplicável às desestatizações e, supletivamente, a relativa aos bens imóveis de domínio da 

União, sem prejuízo do disposto no inciso VII do art. 6º. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 11.483, de 31/5/2007) 

 

Art. 3º Não se aplicam os dispositivos desta Lei ao Banco do Brasil S.A., à Caixa 

Econômica Federal, e a empresas públicas ou sociedades de economia mista que exerçam 

atividades de competência exclusiva da União, de que tratam os incisos XI e XXIII do art. 21 

e a alínea "c" do inciso I do art. 159 e o art. 177 da Constituição Federal, não se aplicando a 

vedação aqui prevista às participações acionárias detidas por essas entidades, desde que não 

incida restrição legal a alienação das referidas participações. 

  

Art. 4º As desestatizações serão executadas mediante as seguintes modalidades 

operacionais: 

I - alienação de participação societária, inclusive, de controle acionario, 

preferencialmente mediante a pulverização de ações. 

II - abertura de capital; 

 III - aumento de capital, com renúncia ou cessão, total ou parcial, de direitos de 

subscrição; 

IV - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de bens e instalações; 

V - dissolução de sociedades ou desativação parcial de seus empreendimentos, 

com a conseqüente alienação de seus ativos; 

VI - concessão, permissão ou autorização de serviços públicos. 

VII - aforamento, remição de foro, permuta, cessão, concessão de direito real de 

uso resolúvel e alienação mediante venda de bens imóveis de domínio da União. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 1º A transformação, a incorporação, a fusão ou a cisão de sociedades e a criação 

de subsidiárias integrais poderão ser utilizadas a fim de viabilizar a implementação da 

modalidade operacional escolhida. 

§ 2º Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da 

empresa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11483-31-maio-2007-554797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11483-31-maio-2007-554797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais 

previstas nos incisos I, IV, V, VI e VII deste artigo, a licitação poderá ser realizada na 

modalidade de leilão. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 

23/8/2001) 

§ 4º O edital de licitação poderá prever a inversão da ordem das fases de 

habilitação e julgamento, hipótese em que:  

I - encerrada a fase de classificação das propostas ou de oferecimento de lances, 

será aberto o invólucro com os documentos de habilitação do licitante mais bem classificado, 

para verificação do atendimento das condições fixadas no edital;  

II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será declarado 

vencedor;  

III - inabilitado o licitante mais bem classificado, serão analisados os documentos 

de habilitação do licitante com a proposta classificada em segundo lugar, e assim 

sucessivamente, até que um licitante classificado atenda às condições fixadas no edital; 

IV - proclamado o resultado do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor nas 

condições técnicas e econômicas por ele ofertadas. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 207, DE 2021 

(Da Sra. Benedita da Silva e outros) 
 

Susta, nos termos do inciso V do artigo 49 da Constituição Federal, o 
Decreto nº 10.206, de 22 de janeiro de 2020, que “Dispõe sobre a 
qualificação do Serviço Federal de Processamento de Dados no âmbito 
do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 
República e sobre a sua inclusão no Programa Nacional de 
Desestatização”. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-2/2020.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº         , DE 2021

(Da Sra. Benedita da Silva e outros)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica sustado, nos termos do inciso V do artigo 49 da Constituição

Federal,  o Decreto nº 10.206, de 22 de janeiro de 2020, que “Dispõe sobre a

qualificação  do  Serviço  Federal  de  Processamento  de  Dados  no  âmbito  do

Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República e sobre a

sua inclusão no Programa Nacional de Desestatização”.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Decreto  nº  10.206,  de  22  de  janeiro  de  2020,  que  “Dispõe  sobre  a

qualificação  do  Serviço  Federal  de  Processamento  de  Dados  no  âmbito  do

Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República e sobre a

sua  inclusão  no  Programa  Nacional  de  Desestatização”,  é  manifestamente

inconstitucional,  uma vez que a estatal  é  empresa pública,  cuja  instituição foi

autorizada por  lei  específica,  a  Lei  Federal  nº  5.615/1970,  devendo,  portanto,

sujeitar-se ao controle direto do Congresso Nacional, nos termos do inciso V do

artigo 49 da Constituição.

O Serviço Federal de Processamento de Dados (Serpro) é uma empresa

pública federal criada pela Lei 4.516/1964, atualmente regida pela Lei 5.615/1970

e vinculada ao Ministério da Economia (Decreto 9.660/2019, art. único, inciso VII,

alínea “t”).
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Neste sentido, se a instituição desta empresa pública foi autorizada por ato

jurídico  complexo  –  a  lei  específica  que  é  conjunção  de  vontades  do  Poder

Executivo  e  do  Legislativo  –,  somente  pelo  mesmo  instrumento  poderá  ser

dissolvida  ou  privatizada,  em  observância  do  princípio  da  reserva  legal  na

dimensão do paralelismo (ou simetria) das formas (Unumquodque dissolvitur e o

modo quod fuerit colligatum).

Acrescente-se que, se, de um lado, para autorização instituição de estatal

há  necessidade  de  lei  específica  (CF,  art.  XIX),  de  outro,  a  Constituição

pressupõe  um  juízo  de  presença  dos  imperativos  de  segurança  nacional  ou

relevante  interesse coletivo  (CF,  art.  173),  que,  por  conseguinte,  só  pode ser

revisitado pela mesma espécie legislativa (lei específica) em que anteriormente

contatados aqueles requisitos.

Dentro da sua estrutura, a unidade responsável por lidar com as questões

de SegInfo e de SegCiber é a Superintendência de Segurança da Informação –

Supsi, subordinada à Diretoria de Operações (Diope). A Supsi é composta de três

subunidades:  Departamento  de  Direcionamento  Tecnológico  e  Gestão  de

Soluções de Segurança da Informação (SIDGS),  Departamento  de Gestão de

Segurança Cibernética  (SISEG)  e  Departamento  de  Gestão  da  Segurança da

Informação e da Continuidade de Negócios (SIGSC).

Devido à sua expertise, a Supsi costuma participar de diversas iniciativas

governamentais nas áreas de SegInfo/SegCiber, contribuindo ativamente com a

elaboração de políticas e outros normativos, a exemplo da PNSI, da E-Ciber e da

Política  Nacional  de  Segurança  das  Infraestruturas  Críticas  (PNSIC)  (Decreto

9.573/2018). Também faz parte do grupo de segurança coordenado pela SGD e

participou dos exercícios de simulação de ataques cibernéticos às infraestruturas

críticas  nacionais  (Guardião  Cibernético),  coordenados  pelo  ComDCiber,  nos

anos de 2018 e 2019.

Ainda,  conforme a  Estratégia  Nacional  de  Segurança  de Infraestruturas

Críticas (Decreto 10.569/2020, item 2.4), “A preservação da soberania política e a
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defesa da integridade territorial  constituem os elementos fundamentais  para  a

definição  dos  objetivos  de  segurança  nacional,  o  que  inclui  a  proteção  da

população, das infraestruturas críticas e das funções essenciais do Estado”.

Desde  a  inclusão  da  estatal  no  PND,  o  Banco  Nacional  de

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) realiza estudos sobre o Serpro,

tendo como subsídio, documentação disponibilizada pela empresa e entrevistas

com seus dirigentes, com os principais clientes e outros stakeholders de governo.

Decorrente desta etapa, o BNDES elaborou cenários sobre a desestatização e

planeja  o  processo  que  abrange  a  empresa,  considerando  à  contratação  de

grandes  empresas  de  consultoria  especializada  para  realização  do  trabalho

técnico que sustente a definição do modelo de desestatização e correspondente

valor dos ativos, com objetivo de execução da desestatização ser realizada no 1º

semestre de 2022.

Em 2020, o Tribunal de Contas da União (TCU) realizou levantamento de

auditoria para conhecer os modelos e as estruturas de governança e gestão de

segurança da informação e de segurança cibernética da Administração Pública

Federal (APF), e o seu relatório destacou que:

 “... vale frisar possível risco à segurança dos dados governamentais

no que tange à  propriedade e  à  governança dos sistemas e  dos

dados custodiados, geridos e transformados por empresas públicas

de TI (e.g. Serpro e Dataprev) em face das suas reais perspectivas

de privatização. As eventuais privatizações da Dataprev (já incluída

no PND) e do Serpro (inclusão no PND já recomendada pelo CPPI)

merecem atenção especial devido ao fato de os serviços prestados

por  essas  empresas  suportarem  a  infraestrutura  tecnológica  de

órgãos relevantes da APF, bem como alguns dos principais sistemas

de informação e programas de governo relacionados ao processo de

TD no Brasil...”

Já, o Ministério Público Federal, elaborou a Nota Técnica 2/2021, que tem

por  objetivo  analisar  sobre  eventual  privatização  do  Serviço  Federal  de
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Processamento  de  Dados  (Serpro).  O  documento  destaca  que,  o  plano  do

governo federal de vender a empresa pública Serpro possui diversos obstáculos

legais, o primeiro deles constante na lei n. 13.709/2018 (LGPD). Se essa empresa

pública  for  vendida,  seu  capital  deixará  de  ser  integralmente  público  e  seus

bancos de dados poderão ser geridos de forma terceirizada.

Ainda de acordo com a referida Nota Técnica, no processo de privatização,

o  Serpro  poderá  vir  a  ser  controlado  por  empresa  estrangeira,  de  modo  que

governos estrangeiros poderiam controlá-lo direta ou indiretamente, tendo acesso

a dados e tecnologias em desenvolvimento no Brasil essenciais para sua defesa,

segurança e economia. Além do mais, o tratamento de dados pessoais realizados

pelo  Serpro  visa  imperativos  de  segurança  nacional,  são  essenciais  à

manutenção  da  soberania  estadual,  garantem  a  inviolabilidade  dos  dados

governamentais e são de relevante interesse coletivo.

Vale destacar que a estatal é uma empresa pública vinculada ao Ministério

da  Economia,  e  que  tem  por  objeto  social  desenvolver,  prover,  integrar,

comercializar  e  licenciar  soluções  em  tecnologia  da  informação,  prestar

assessoramento,  consultoria  e  assistência  técnica  no  campo  de  sua

especialidade,  bem  como  executar  serviços  de  tratamento  de  dados  e

informações,  inclusive  mediante  a  disponibilização  de  acesso  a  estes  e  a

terceiros, desde que assim autorizado pelo proprietário.

Os serviços prestados pelo Serpro envolvem matérias afetas a imperativos

de  segurança  nacional,  essenciais  à  manutenção  da  soberania  estatal,  em

especial  no  tocante  à  garantia  da  inviolabilidade  dos  dados  da  administração

pública  federal  direta  e  indireta,  bem como  aquelas  relacionadas  a  relevante

interesse coletivo, orientadas ao desenvolvimento e ao emprego de tecnologia

brasileira  para  produção  e  oferta  de  produtos  e  serviços  de  maneira

economicamente justificada.

Sendo assim, a privatização dessa empresa coloca em risco a soberania

dos dados dos brasileiros. Dessa forma, se faz necessário a sustação do Decreto
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10.206/2020 que usurpou a competência do Congresso Nacional para deliberar a

respeito do tema.

Sala das Sessões, em 14 de maio de 2021.

Deputada BENEDITA DA SILVA

Deputada Federal
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 Projeto de Decreto Legislativo
(Da Sra. Benedita da Silva)

 

 

Susta, nos termos do inciso V do

artigo 49 da Constituição Federal, o

Decreto nº 10.206, de 22 de janeiro de

2020, que “Dispõe sobre a qualificação do

Serviço Federal de Processamento de

Dados no âmbi to do Programa de

Parcerias de Investimentos da Presidência

da República e sobre a sua inclusão no

Programa Nacional de Desestatização”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD214810192100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ)

 2  Dep. Patrus Ananias (PT/MG)

 3  Dep. Beto Faro (PT/PA)

 4  Dep. Carlos Veras (PT/PE)

 5  Dep. Waldenor Pereira (PT/BA)

 6  Dep. Bohn Gass (PT/RS) *-(p_7800)

 7  Dep. Célio Moura (PT/TO)

 8  Dep. Paulo Teixeira (PT/SP)

 9  Dep. Leo de Brito (PT/AC)

 10  Dep. Frei Anastacio Ribeiro (PT/PB)

 11  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 12  Dep. Enio Verri (PT/PR)

 13  Dep. José Guimarães (PT/CE)

 14  Dep. Valmir Assunção (PT/BA)

 15  Dep. Carlos Zarattini (PT/SP)

 16  Dep. Nilto Tatto (PT/SP)

 17  Dep. Paulo Pimenta (PT/RS)

 18  Dep. Alencar Santana Braga (PT/SP)

 19  Dep. Paulo Guedes (PT/MG)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Benedita da Silva e outros
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 20  Dep. Marília Arraes (PT/PE)

 21  Dep. Henrique Fontana (PT/RS)

 22  Dep. Marcon (PT/RS)

 23  Dep. Pedro Uczai (PT/SC)

 24  Dep. Afonso Florence (PT/BA)

 25  Dep. João Daniel (PT/SE)

 26  Dep. Luizianne Lins (PT/CE)

 27  Dep. José Ricardo (PT/AM)

 28  Dep. Padre João (PT/MG)

 29  Dep. Rejane Dias (PT/PI)

 30  Dep. Vicentinho (PT/SP)

 31  Dep. Zé Neto (PT/BA)

 32  Dep. Rubens Otoni (PT/GO)

 33  Dep. Leonardo Monteiro (PT/MG)

 34  Dep. Vander Loubet (PT/MS)

 35  Dep. Professora Rosa Neide (PT/MT)

 36  Dep. Paulão (PT/AL)

 37  Dep. Rogério Correia (PT/MG)

 38  Dep. Gleisi Hoffmann (PT/PR)

 39  Dep. Alexandre Padilha (PT/SP)

 40  Dep. Helder Salomão (PT/ES)

 41  Dep. Airton Faleiro (PT/PA)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Benedita da Silva e outros
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta 

de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados 

os princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, 

com a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 

de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 

sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  

 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 

associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 

garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 

XXV, na forma da lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 10.206, DE 22 DE JANEIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre a qualificação do Serviço Federal 

de Processamento de Dados no âmbito do 

Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República e sobre a sua 

inclusão no Programa Nacional de 

Desestatização. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 90, de 19 de novembro de 2019, do 

Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica qualificado, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República - PPI, e incluído no Programa Nacional de Desestatização - PND o 

Serviço Federal de Processamento de Dados - Serpro.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de janeiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Fernando Wandscheer de Moura Alves  

 

 

LEI Nº 5.615, DE 13 DE OUTUBRO DE 1970 
 

Dispõe sobre o Serviço Federal de 

Processamento de dados (SERPRO) e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO), criado pela Lei 

nº 4.516, de 1 de dezembro de 1964, empresa pública, vinculada ao Ministério da Fazenda, 

tem por objeto a execução de serviços de tratamento de informações e processamento de 

dados, através de computação eletrônica ou eletromecânica, a prestação de assistência no 

campo de sua especialidade.  

 

Art. 2º É dispensada a licitação para a contratação do Serviço Federal de 

Processamento de Dados - SERPRO pela União, por intermédio dos respectivos órgãos do 

Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para a 

prestação de serviços de tecnologia da informação considerados estratégicos, relacionados 

com as atividades de sua especialização. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.249, de 11/6/2010) 

§ 1º Ato do Ministro de Estado da Fazenda especificará os serviços estratégicos 

do Ministério da Fazenda e ato do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

especificará os serviços estratégicos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

§ 2º Ao Serpro é vedada a subcontratação de outras empresas para que prestem os 

serviços estratégicos a que se refere este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 

11/6/2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
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§ 3º Os atos de contratação dos demais serviços de tecnologia da informação, não 

especificados como serviços estratégicos, seguirão as normas gerais de licitações e contratos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

§ 4º O disposto neste artigo não constitui óbice a que todos os órgãos e entidades 

da administração pública venham a contratar serviços com o Serpro, mediante prévia licitação 

ou contratação direta que observe as normas gerais de licitações e contratos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

 

Art. 2º-A Os serviços estratégicos executados pelo Serviço Federal de 

Processamento de Dados - SERPRO, contratados na forma do art. 2º desta Lei, terão o valor 

de sua remuneração fixado conforme metodologia estabelecida em ato do Ministro de Estado 

da Fazenda. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 4.516, DE 1º DE DEZEMBRO DE 1964. 
(Revogada pela Lei nº5.615, de 13 de outubro de 1970) 

 

Cria o Serviço Federal de Processamento de 

Dados, vinculado ao Ministério da Fazenda. 

 

O Presidente da República 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É criado, com vinculação ao Ministério da Fazenda, o Serviço Federal de 

Processamento de Dados. 

 

Art. 2º O Serviço Federal de Processamento de Dados terá por objeto a execução, 

com exclusividade, por processos eletromecânicos ou eletrônicos, de todos os serviços de 

processamento de dados e tratamento de informações, necessários aos órgãos do Ministério da 

Fazenda, a execução de serviços congêneres que venha a contratar com outros órgãos da 

administração federal, estadual ou municipal; a prestação do assessoramento técnico a esses 

mesmos órgãos, no campo de sua especialidade. 

 

Art. 3º O Serviço Federal de Processamento de Dados terá o capital inicial de Cr$ 

5.000.000.000,00 (cinco bilhões de cruzeiros) constituído integralmente pela União. 

 

Art. 4º Para constituição do capital inicial do Serviço Federal de Processamento 

de Dados, União disporá dos bens e direitos que possuir, no Ministério da Fazenda, 

relacionados com atividades de processamento de dados e informações. 

Parágrafo único. O valor dos bens e direitos referidos neste artigo, apurado em 

avaliação aprovada pelo Ministro da Fazenda, será complementado em dinheiro, utilizando-se 

os recursos os do crédito especial a que se refere o artigo 22. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
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DECRETO Nº 9.660, DE 1º DE JANEIRO DE 2019 
 

Dispõe sobre a vinculação das entidades da 

administração pública federal indireta. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A vinculação das entidades da administração pública federal indireta fica 

estabelecida na forma do Anexo.  

 

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 8.872, de 10 de outubro de 2016.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Onyx Lorenzoni  

 

 

ANEXO 

 

Artigo único. A vinculação das entidades da administração pública federal indireta 

é a seguinte: 

I - à Casa Civil da Presidência da República: Instituto Nacional de Tecnologia da 

Informação - ITI; 

II - (Revogado pelo Decreto nº 10.395, de 10/6/2020) 

III - ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: 

a) Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA; 

b) Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S.A. - Ceasa/MG; 

c) Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas Gerais S.A. - Casemg; 

d) (Revogada pelo Decreto nº 10.041, de 3/10/2019) 

e) Companhia Nacional de Abastecimento - Conab; e 

f) Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa; 

IV - (Revogado pelo Decreto nº 10.108, de 7/11/2019) 

V - ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações: (Inciso com redação dada 

pelo Decreto nº 10.395, de 10/6/2020) 

a) Agência Espacial Brasileira - AEB; 

b) Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq; 

c) Financiadora de Estudos e Projetos - Finep; 

d) Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. - Ceitec; 

e) (Revogada pelo Decreto nº 10.395, de 10/6/2020) 

f) (Revogada pelo Decreto nº 10.395, de 10/6/2020) 

g) (Revogada pelo Decreto nº 10.395, de 10/6/2020) 

h) Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN; 

V-A - ao Ministério das Comunicações: 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10395-10-junho-2020-790302-publicacaooriginal-160859-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10041-3-outubro-2019-789204-publicacaooriginal-159150-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10108-7-novembro-2019-789379-publicacaooriginal-159369-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10395-10-junho-2020-790302-publicacaooriginal-160859-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10395-10-junho-2020-790302-publicacaooriginal-160859-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10395-10-junho-2020-790302-publicacaooriginal-160859-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10395-10-junho-2020-790302-publicacaooriginal-160859-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10395-10-junho-2020-790302-publicacaooriginal-160859-pe.html
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a) Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel; 

b) Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT; 

c) Telecomunicações Brasileiras S.A. - Telebrás; e 

d) Empresa Brasil de Comunicação - EBC; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 

10.395, de 10/6/2020) 

VI - ao Ministério da Defesa: 

a) por meio do Comando da Marinha: 

1. Caixa de Construções de Casas para o Pessoal da Marinha - CCCPM; 

2. Empresa Gerencial de Projetos Navais - Emgepron; e 

3. Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S. A. - Amazul; 

b) por meio do Comando do Exército: 

1. Fundação Habitacional do Exército - FHE; 

2. Fundação Osório; e 

3. Indústria de Material Bélico do Brasil - Imbel; e 

c) por meio do Comando da Aeronáutica: 

1. Caixa de Financiamento Imobiliário da Aeronáutica - CFIAe; e 

2. NAV Brasil Serviços de Navegação Aérea S.A. - NAV Brasil; 

VII - ao Ministério da Economia: 

a) Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF; 

b) Banco Central do Brasil; 

c) Banco da Amazônia S.A. - Basa; 

d) Banco do Brasil S.A.; 

e) Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB; 

f) Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; 

g) Caixa Econômica Federal - CEF; 

h) Casa da Moeda do Brasil - CMB; 

i) Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 

j) Empresa Gestora de Ativos - Emgea; 

k) Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev; 

l) Fundação Escola Nacional de Administração Pública - Enap; 

m) Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - Ipea; 

n) Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

o) Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança e Medicina do Trabalho - 

Fundacentro; 

p) Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder 

Executivo - Funpresp-Exe; 

q) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; 

r) Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro; 

s) Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI; 

t) Serviço Federal de Processamento de Dados - Serpro; 

u) Superintendência de Seguros Privados - Susep; 

v) Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc; (Alínea com 

redação dada pelo Decreto nº 10.041, de 3/10/2019) 

w) Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa; e (Alínea com 

redação dada pelo Decreto nº 10.041, de 3/10/2019) 

x) Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo - Ceagesp; (Alínea 

acrescida pelo Decreto nº 10.041, de 3/10/2019) 

VIII - ao Ministério da Educação: 

a) Centros Federais de Educação Tecnológica: 

1. Celso Suckow da Fonseca - Cefet-RJ; e 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10395-10-junho-2020-790302-publicacaooriginal-160859-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10395-10-junho-2020-790302-publicacaooriginal-160859-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10041-3-outubro-2019-789204-publicacaooriginal-159150-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10041-3-outubro-2019-789204-publicacaooriginal-159150-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10041-3-outubro-2019-789204-publicacaooriginal-159150-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10041-3-outubro-2019-789204-publicacaooriginal-159150-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10041-3-outubro-2019-789204-publicacaooriginal-159150-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10041-3-outubro-2019-789204-publicacaooriginal-159150-pe.html
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2. de Minas Gerais; 

b) Colégio Pedro II; 

c) Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - 

Capes; 

d) Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre; 

e) Fundação Joaquim Nabuco; 

f) Fundações Universidades: 

1. do Amazonas; e 

2. de Brasília; 

g) Fundações Universidades Federais: 

1. do ABC; 

2. do Acre; 

3. do Amapá; 

4. da Grande Dourados; 

5. do Maranhão; 

6. de Mato Grosso; 

7. de Mato Grosso do Sul; 

8. de Ouro Preto; 

9. de Pelotas; 

10. do Piauí; 

11. do Rio Grande; 

12. de Rondônia; 

13. de Roraima; 

14. de São Carlos; 

15. de São João del-Rei; 

16. de Sergipe; 

17. do Tocantins; 

18. do Vale do São Francisco; 

19. de Viçosa; 

20. do Pampa; 

21. do Estado do Rio de Janeiro; e 

22. de Uberlândia; 

h) Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE; 

i) Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA; 

j) Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH; 

k) Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - 

INEP; 

l) Institutos Federais: 

1. do Acre; 

2. de Alagoas; 

3. do Amapá; 

4. do Amazonas; 

5. da Bahia; 

6. Baiano; 

7. de Brasília; 

8. do Ceará; 

9. do Espírito Santo; 

10. de Goiás; 

11. Goiano; 

12. do Maranhão; 
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13. de Minas Gerais; 

14. do Norte de Minas Gerais; 

15. do Sudeste de Minas Gerais; 

16. do Sul de Minas Gerais; 

17. do Triângulo Mineiro; 

18. de Mato Grosso; 

19. de Mato Grosso do Sul; 

20. do Pará; 

21. da Paraíba; 

22. de Pernambuco; 

23. do Sertão Pernambucano; 

24. do Piauí; 

25. do Paraná; 

26. do Rio de Janeiro; 

27. Fluminense; 

28. do Rio Grande do Norte; 

29. do Rio Grande do Sul; 

30. Farroupilha; 

31. Sul-rio-grandense; 

32. de Rondônia; 

33. de Roraima; 

34. de Santa Catarina; 

35. Catarinense; 

36. de São Paulo; 

37. de Sergipe; e 

38. de Tocantins; 

m) Universidades Federais: 

1. de Alagoas; 

2. de Alfenas; 

3. da Bahia; 

4. de Campina Grande; 

5. do Ceará; 

6. do Espírito Santo; 

7. Fluminense; 

8. de Goiás; 

9. de Itajubá; 

10. de Juiz de Fora; 

11. de Lavras; 

12. de Minas Gerais; 

13. de Pernambuco; 

14. de Santa Catarina; 

15. de Santa Maria; 

16. de São Paulo; 

17. do Pará; 

18. da Paraíba; 

19. do Paraná; 

20. do Recôncavo da Bahia; 

21. do Rio Grande do Norte; 

22. do Rio Grande do Sul; 

23. do Rio de Janeiro; 
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24. Rural da Amazônia; 

25. Rural de Pernambuco; 

26. Rural do Rio de Janeiro; 

27. Rural do Semiárido; 

28. do Triângulo Mineiro; 

29. dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri; 

30. da Fronteira Sul; 

31. da Integração Latino-Americana; 

32. do Oeste do Pará; 

33. do Cariri; 

34. do Sul e Sudeste do Pará; 

35. do Oeste da Bahia; 

36. do Sul da Bahia; 

37. do Agreste de Pernambuco; 

38. do Delta do Parnaíba; 

39. de Catalão; 

40. de Jataí; (Alínea com redação dada pelo Decreto nº 10.041, de 3/10/2019) 

41. de Rondonópolis; e (Alínea com redação dada pelo Decreto nº 10.041, de 

3/10/2019) 

42. do Norte do Tocantins; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 10.041, de 

3/10/2019) 

n) Universidade Tecnológica Federal do Paraná; e 

o) Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira; 

IX - ao Ministério da Infraestrutura: 

a) Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ; 

b) Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT; 

c) Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC; 

d) Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT; 

e) VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.; 

f) Companhia Docas do Maranhão - Codomar; 

g) Companhia Docas do Ceará - CDC; 

h) Companhia Docas do Espírito Santo - Codesa; 

i) Companhia das Docas do Estado da Bahia - Codeba; 

j) Companhia Docas do Estado de São Paulo - Codesp; 

k) Companhia Docas do Pará - CDP; 

l) Companhia Docas do Rio Grande do Norte - Codern; 

m) Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ; 

n) Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero; e 

o) Empresa de Planejamento e Logística - EPL; 

X - ao Ministério do Desenvolvimento Regional: 

a) Agência Nacional de Águas - ANA; 

b) Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - 

Codevasf; 

c) Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU; 

d) Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - Dnocs; 

e) Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - Trensurb; 

f) Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM; 

g) Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; e 

h) Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10041-3-outubro-2019-789204-publicacaooriginal-159150-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10041-3-outubro-2019-789204-publicacaooriginal-159150-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10041-3-outubro-2019-789204-publicacaooriginal-159150-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10041-3-outubro-2019-789204-publicacaooriginal-159150-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10041-3-outubro-2019-789204-publicacaooriginal-159150-pe.html
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XI - ao Ministério da Justiça e Segurança Pública: (Inciso com redação dada pelo 

Decreto nº 10.041, de 3/10/2019) 

a) Conselho Administrativo de Defesa Econômica - Cade; e (Alínea acrescida 

pelo Decreto nº 10.041, de 3/10/2019) 

b) Fundação Nacional do Índio - Funai; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 10.041, 

de 3/10/2019) 

XII - ao Ministério do Meio Ambiente: 

a) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA; 

b) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico 

Mendes; e 

c) Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro - JBRJ; 

XIII - ao Ministério de Minas e Energia: 

a) Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 

b) Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP; 

c) Agência Nacional de Mineração - ANM; 

d) Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobrás; 

e) Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM; 

f) Empresa de Pesquisa Energética - EPE; 

g) Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras; 

h) Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. - Pré-Sal 

Petróleo S.A. - PPSA; 

i) Indústrias Nucleares do Brasil - INB; e 

j) Nuclebrás Equipamentos Pesados - Nuclep; 

XIV - (Revogado pelo Decreto nº 10.041, de 3/10/2019) 

XV - ao Ministério do Turismo, por meio da Secretaria Especial de Cultura: 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.449, de 9/8/2020) 

a) (Alínea acrescida pelo Decreto nº 10.108, de 7/11/2019, e revogada pelo 

Decreto nº 10.395, de 10/6/2020) 

b) Agência Nacional do Cinema - ANCINE; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 

10.108, de 7/11/2019) 

c) Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Iphan; (Alínea 

acrescida pelo Decreto nº 10.108, de 7/11/2019) 

d) Instituto Brasileiro de Museus - IBRAM; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 

10.108, de 7/11/2019) 

e) Fundação Biblioteca Nacional - FBN; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 

10.108, de 7/11/2019) 

f) Fundação Casa de Rui Barbosa - FCRB; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 

10.108, de 7/11/2019) 

g) Fundação Cultural Palmares - FCP; e (Alínea acrescida pelo Decreto nº 

10.108, de 7/11/2019) 

h) Fundação Nacional de Artes - FUNARTE; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 

10.108, de 7/11/2019) 

XVI - ao Ministério das Relações Exteriores: Fundação Alexandre de Gusmão; e 

XVII - ao Ministério da Saúde: 

a) Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS; 

b) Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

c) Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - HEMOBRÁS; 

d) Fundação Nacional de Saúde - FUNASA; 

e) Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ; e 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10041-3-outubro-2019-789204-publicacaooriginal-159150-pe.html
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f) Hospital Nossa Senhora da Conceição S. 

 

 

DECRETO Nº 9.573, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018 
 

Aprova a Política Nacional de Segurança de 

Infraestruturas Críticas.  

  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

 DECRETA:  

 

 Art. 1º Fica aprovada a Política Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas 

- PNSIC, nos termos do Anexo.  

 

 Art. 2º Compete ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República o acompanhamento dos assuntos pertinentes às infraestruturas críticas no âmbito da 

administração pública federal.  

 

 Art. 3º A administração pública federal direta, autárquica, fundacional e as 

empresas estatais dependentes de recursos do Tesouro Nacional para o custeio de despesas de 

pessoal ou para o custeio em geral considerarão, em seus planejamentos, ações que concorram 

para a segurança das infraestruturas críticas.  

 Parágrafo único. A União buscará orientar as empresas estatais não dependentes 

de recursos do Tesouro Nacional para o custeio de despesas de pessoal ou para o custeio em 

geral e os demais entes federativos a considerarem, em seus planejamentos, ações que 

concorram para a segurança das infraestruturas críticas.  

 

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Sergio Westphalen Etchegoyen  

 

 

DECRETO Nº 10.569, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Aprova a Estratégia Nacional de Segurança de 

Infraestruturas Críticas.  

  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

 DECRETA:  
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 Art. 1º Fica aprovada a Estratégia Nacional de Segurança de Infraestruturas 

Críticas - Ensic, conforme o disposto no parágrafo único do art. 13 do Decreto nº 9.573, de 22 

de novembro de 2018, na forma do Anexo.  

 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 9 de dezembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Augusto Heleno Ribeiro Pereira  

 

 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei 

nº 13.853, de 8/7/2019)  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o 

objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.  

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e 

devem ser observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  

I - o respeito à privacidade;  

II - a autodeterminação informativa;  

III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  

IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  

V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  

VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  

VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade 

e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  

 

Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamento realizada por pessoa 

natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, independentemente do meio, do 

país de sua sede ou do país onde estejam localizados os dados, desde que:  

I - a operação de tratamento seja realizada no território nacional;  

II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou o fornecimento de 

bens ou serviços ou o tratamento de dados de indivíduos localizados no território nacional; ou 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei 

nº 13.853, de 8/7/2019) 

III - os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido coletados no território 

nacional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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